
LEI Nº 5.475 DE 10 DE OUTUBRO DE 2002

Denomina  “Geralda  Pires  Bessa”,  a  Rua  “Um” no  2º  Prolongamento  do  Parque  
Jardim Capitão Silva, neste Município.

O povo do  Município  de  Divinópolis,  por  seus  representantes  legais, 
aprova e eu, na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominada  “Geralda  Pires  Bessa”,  a  Rua  “Um”,  no  2º 
Prolongamento do Parque Jardim Capitão Silva, neste Município.

Art.  2º  A  Prefeitura  Municipal  providenciará  a  colocação  de  placas 
indicativas no local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios 
e  Telégrafos  -  ECT,  Companhia  de  Saneamento  de  Minas  Gerais  -  COPASA, 
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registro 
de Imóveis.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 10 de outubro de 2002.

Galileu Teixeira Machado
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº CM-052/2002 DO VEREADOR EDSON SOUSA

Geralda  Pires  Bessa  nasceu  no  dia  16  de  junho  de  1948,  em 
Divinópolis.

Filha  de  Ubaldo  Bessa  (ferroviário)  e  Iracema  Pires  (doméstica), 
ambos já falecidos.

Deixou  três  irmãos:  Pedro  Pires  Bessa  (professor  universitário), 
Gracinda  Pires  Bessa  (professora  aposentada),  Arnaldo  Pires  Bessa  (professor 
universitário).

Seus estudos foram:

Primário: Escola Estadual Miguel Couto - 1959
Colegial: Ginásio Professor Roberto Carneiro - 1967
Normal: Instituto Nossa Senhora do Sagrado Coração - 1970
Letras: Faculdade de Filosofia e Letras de Divinópolis - 1974
Direto: Faculdade de Direito do Oeste de Minas - 1992

Prestou  serviços  na  Gráfica  Santo  Antônio;  no  Colégio  Roberto 
Carneiro  -  Professora  de  Português;  na  Escola  Estadual  Dª.  Antônia  Valadares  - 
Professora de Português e Literatura e Escola São Tomaz de Aquino - Professora de 
Português.

Foi convocada por diversas vezes para participar do corpo de jurados 
e Presidente de Mesa em eleições, o que ela aceitava com muito prazer, cumprindo o 
seu dever de cidadã consciente.

Faleceu dia  3 de novembro de 2001, deixando grande saudade aos 
seus irmãos, parentes, amigos e ex-alunos.


	LEI Nº 5.475 DE 10 DE OUTUBRO DE 2002
	Justificativa
	PROJETO DE LEI Nº CM-052/2002 DO VEREADOR EDSON SOUSA


